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EXTRATO DE ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS E NATURAIS, REALIZADA AOS VINTE DIAS DE 
JUNHO DE 2023. 

  

Aos vinte dias de junho de dois mil e vinte e três, às 14 horas, reuniram-se na sala 106 
do prédio Wallace Corradi Vianna, para realizar a 10ª Reunião Ordinária do Conselho 
Departamental do CCHN, os seguintes Conselheiros: Agnaldo Silva Martins, Amanda de 
Souza Rodrigues, Ana Christina Wigneron Gimenes, Edinete Maria Rosa (presidente), 
Erika Horta Grandi Monteiro, Francisco Candido Cardoso Barreto, Gilberto Fonseca 
Barroso, Grace Alves da Paixão (vice-presidente), Ivo Barbosa Neto, Janaína Mariano 
César, João Jackson Bezerra Vianna, José Renato Salatiel, Juliana Sabino Simonato, 
Lucio Vaz de Oliveira, Luiz Henrique Garcia Coutinho, Marcelo Martins Vieira, Pedro 
Henrique Witchs, Rosana Suemi Tokumaru. Justificaram ausência os conselheiros: 
Gilead Marchezi Tavares, Marcelo Fetz de Almeida e Mário Cláudio Simões. Ausentes à 
sessão os conselheiros: Amanda Costa Sarmento, Felipe Barbosa Viana da Silva, Jeff 
Jeffa Moreira Santana, Luciana Ferrari de Oliveira Fiorot, Luziane de Assis Ruela 
Siqueira, Maria Alice Souza Silva, Victoria de Lima Tagliacarne, Wiliane Brito do 
Sacramento. Havendo quórum, a Presidente deu início à sessão.  ....................................  
 .............................................................................................................................................  
3. PAUTA:  ............................................................................................................................  
33.16 Processo digital nº 23068.028804/2023-99. Homologação do resultado da 
eleição de representante TAE no Conselho Departamental. A Comissão Eleitoral, 
designada por meio da Portaria nº 18/2023 CCHN para elaborar normas, definir 
procedimentos e coordenar a eleição dos representantes Técnicos Administrativos em 
Educação (TAEs) no Conselho Departamental do Centro de Ciências Humanas e 
Naturais, torna público o resultado final da eleição. Tendo sido deferida a inscrição de 
apenas uma chapa, a saber: Chapa 1 – "TILS CCHN", com os trabalhadores Mario Vieira 
Cots (Titular) e Andrew Victor Thomé Bizzo (Suplente), ocorreu a eleição, em 
conformidade com os requisitos estabelecidos pelas Normas Eleitorais, conforme 
divulgado na página do CCHN, pelo sistema de votação online (http://votacao.ufes.br), 
das 7h às 19h do dia 15 de junho de 2023. Após o horário final, o presidente da 
Comissão Eleitoral, por meio do link https://votacao.ufes.br/limesurvey/admin, teve 
acesso ao resultado, que foi o seguinte: 25 servidores TAEs do CCHN compareceram à 
votação. Desses, 23 votaram na Chapa 1 – "TILS CCHN", perfazendo 92,00% dos votos. 
2 servidores votaram em branco, perfazendo 8,00% dos votos. Após a aprovação do 
resultado pela Comissão, redigiu-se e aprovou-se esta Ata, que declara eleita a Chapa 1 
"TILS CCHN", Mario Vieira Cots (Titular) e Andrew Victor Thomé Bizzo (Suplente) como 
representantes TAEs no Conselho Departamental do CCHN para cumprir o mandato de 
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dois anos no período 2023-2025. Posta em discussão e votação, a homologação do 
resultado da eleição foi aprovada por unanimidade. .........................................................  
 .............................................................................................................................................  
Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a participação de todos e 
declarou encerrada a sessão, e eu, Esdra Erlacher, secretária da sessão, lavrei a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Conselheiros. 


